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AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS.   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Anamélia Souza Pereira Rosa, Secretária Municipal de Governo, 

solicitando a instalação de pista de caminhada na área localizada defronte o 

Cemitério Municipal “Nicolau Antônio Martins”, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A instalação de uma pista de caminhada nesse local representa uma solução 

prática e eficiente, proporcionando um espaço planejado para caminhadas, exercícios e 

convivência social. Essa ação contribuirá para o incentivo à prática de atividades físicas, 

à segurança dos pedestres e à valorização da área pública. 

Com a criação dessa pista de caminhada, a população terá a oportunidade de 

usufruir de um espaço saudável, seguro e acessível para exercícios e lazer, fortalecendo 

o vínculo comunitário e promovendo hábitos mais saudáveis. Além disso, a melhoria da 

infraestrutura da praça reforça o cuidado com o espaço urbano, tornando-o mais atrativo 

e funcional para todos os moradores. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize o atendimento dessa indicação e inclua essa demanda no cronograma de 

serviços do município, a fim de viabilizar a instalação de uma pista de caminhada na 

área defronte o cemitério. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 07 de 

novembro de 2025.  

 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 


